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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade da 

proposição de autoria do Excelentíssimo Prefeito do Município de Cariacica, Sr. Euclério 

de Azevedo Sampaio Júnior, que “VEDA A NOMEAÇÃO PELA ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA DIRETA E INDIRETA DE CARIACICA DE PESSOAS CONDENADAS NOS 

CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL E PELA LEI FEDERAL N.11.340, DE 07 DE 

AGOSTO DE 2006.” 

A projeto em apreço busca dar efetividade aos discursos de proteção aos direitos, 

igualdade e integridade das mulheres, através de uma proposta que é colocada como 

forma de impedir que a Administração Pública Direta e Indireta do Município de Cariacica, 

seja maculada pela imoralidade, levando ao serviço público pessoas com histórico de 

violência contra a mulher.  

Feitas as considerações acima descritas, frise-se que, sob o aspecto formal, nada 

obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via correta para a apreciação da matéria e 

preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 106 a 111 do Regimento Interno. 

Quanto a competência, trata-se de matéria pertinente à organização 

administrativa, cuja envergadura recai sobre o Prefeito Municipal, vide artigo 53, IV, da 

Lei Orgânica Municipal, bem como, decidir sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, artigo 90, inciso XII da referida Lei. Vejamos: 

“Art. 53 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa das leis que 
versem sobre: 
(...) 
lV – organização administrativa, serviços públicos e pessoal da 
administração.” 
 
“Art. 90 Ao Prefeito compete, privativamente:  
(...) 
XII – decidir sobre a organização e o funcionamento da 
administração municipal, na forma da lei;” 

É importante salientar, que em recente julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, 
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ocorrido em 07/04/2021 (RE nº 1308883/SP), o Ministro Edson Fachin reconheceu a 

constitucionalidade de lei, que versa sobre matéria idêntica a apresentada pelo Prefeito 

Municipal, utilizando o argumento de que “ao vedar a nomeação de agentes públicos, no 

âmbito da Administração Direta e Indireta do município, condenados nos termos da Lei 

federal nº 11.340/2006, a norma impugnada impôs regra geral de moralidade 

administrativa, visando dar concretude aos princípios elencados no caput do art. 37 da 

Constituição Federal, cuja aplicação independem de lei em sentido estrito e não se 

submetem a uma interpretação restritiva”. E conclui: “Norma que dispõe sobre regra 

atinente à moralidade administrativa, assunto na senda da organização político-

administrativa municipal, inserido, pois, no espaço de competência dos Municípios”.  

Portanto, conforme fundamentação supramencionada, do ponto de vista formal e 

material, o projeto de Lei encaminhado à Câmara Municipal, por meio da mensagem de 

nº 045/2021, pelo chefe do Poder Executivo de Cariacica, está em consonância com as 

legislações vigentes, cumprindo, assim, todos os requisitos procedimentais normatizados 

para sua regular tramitação.  

Logo, em sendo verificada a competência formal e material da proposta legislativa 

do Executivo, opinamos pelo PROSSEGUIMENTO do referido projeto.  

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui 

o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 11 de junho de 2021. 

GUSTAVO FONTANA ULIANA            POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 

       Procurador Jurídico        Assessora Jurídica 
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